" trrlhante

Direitos Reais vs. Direitos Obrigacionais

Para compreender a regra de registro, precisamos relembrar a diferenca basica entre a eficacia
dos direitos no ordenamento juridico.

e Direito Obrigacional: Como regra geral (estudada nos encontros anteriores), possui eficacia
inter partes. Diz respeito, fundamentalmente, as partes envolvidas no negdécio (credor e
devedor).

e Direito Real (Direito das Coisas): Possui eficacia erga omnes (contra todos). A sociedade
inteira precisa ser comunicada e respeitar quem detém a propriedade, a posse ou algum
onus (como garantias) sobre uma coisa material.

O Conceito de Hipoteca

A hipoteca € um direito real de garantia que recai sobre um bem imoével. Quando um devedor
oferece seu imével como garantia de uma divida (como em um financiamento, por exemplo), ele
esta hipotecando o bem. Isso significa que, se a obrigacéo principal (ex: o pagamento de R$ 1
milh&o) n&o for cumprida no prazo e local estipulados, o credor tem o direito de executar o
imovel, leva-lo a leildo e utilizar o valor arrecadado para quitar o débito.

O Registro de Imdéveis: Matricula x Averbacgéo

Para que o direito real de hipoteca tenha eficacia perante toda a comunidade, ele precisa estar
devidamente formalizado no Cartério de Registro de Imoveis. Dentro dessa dinamica, é
fundamental diferenciar dois institutos:

Instituto Definicdo e Finalidade

E a "certiddo de nascimento" do imoével no cartério. Consiste na nova informacéo levada ao

Matricula : NP - N
registro, que atesta a existéncia formal do bem, sua descricdo exata e dados originais.

E qualquer alteracéo, edi¢do ou modificacdo em uma informag&o que ja consta na matricula

Averbacéo valida e existente.

A Regra do Artigo 289 do Cdédigo Civil

O Cadigo Civil dispde sobre a acao necesséaria quando o crédito principal, que estéa protegido por
uma hipoteca, € objeto de cessao:
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"Art. 289. O cessionario de crédito hipotecario tem o direito de fazer averbar a cessdo no
registro do imoével."

A Dinamica da Averbacao na Cessao:

O Credor Originario (Cedente) possui um crédito que esta garantido por uma hipoteca registrada
em seu nome. O Cedente, entdo, transfere esse crédito ao Novo Credor (Cessionario). Como a
hipoteca € um acessorio do crédito e ostenta a natureza de direito real (exigindo publicidade

ampla), o Cessionario tem o direito e o dever l6gico de averbar essa alteragdo no Registro de
Iméveis.
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